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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
104 Norte, ACNE 01, Conj. 01, Av. JK, Rua NE 01, Lote 41 A, Edi�cio Encanel, 5º Andar, , Palmas/TO, CEP 77006-016

Telefone: (63) 3225-2028; 3225-6567 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.iphan.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01422.000142/2020-21

  

Unidade Gestora: 343043 - SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DO TOCANTINS/IPHAN-TO

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO NO SÍTIO
ARQUEOLÓGICO PAREDÃO, LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE PALMAS, ESTADO DO
TOCANTINS  Nº XXX, QUE FAZEM ENTRE SI
 A UNIÃO, O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL –
IPHAN, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO IPHAN NO ESTADO DO
TOCANTINS/IPHAN-TO E A EMPRESA
............................................................. 

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, autarquia federal vinculada ao
Ministério do Turismo, criado pelas Leis nºs 8.029 e 8.ll3, respec�vamente de 12 de abril e de 12 de
dezembro, ambas de 1990, com sede em Brasília, DF, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN
EM TOCANTINS, situada na quadra 104 Norte, ACNE 1, CONJ. 01, Avenida Juscelino Kubitschek - JK, RUA
NE 01, LOTE 41 A - 5º Andar - Edi�cio Encanel, PALMAS-TO – CEP 77.006-016, inscrito no CNPJ sob o nº
26.474.056/0043-20, neste ato representado pela Superintendente Subs�tuta Cejane Pacini Leal Muniz,
nomeada pela Portaria nº 85, de 30 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 03 de fevereiro de 2020,
portadora da matrícula funcional nº  1737816, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 01422.000142/2020-
21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente,  da Lei Complementar nº 123, de 2006; do Decreto nº 8.538, de 2015; do Decreto
nº 7.746/2012, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº
01/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar
serviço de conservação no sí�o arqueológico Paredão, localizado no município de Palmas, Estado do
Tocan�ns, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Tomada de Preços nº
01/2020 e seus anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento
Convocatório, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. O prazo de execução do objeto é de    ________ (indicar o prazo de execução)  e será
iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o início dos serviços), cujas etapas
observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 343043/40401

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 190532

Elemento de Despesa: 33.90.39

PI: C20ZH1IP030

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

6.  CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES
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9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber.

9.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso par�cular de reforma de edi�cio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

9.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.

9.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

9.3. O contrato será realizado por execução indireta, por preço unitário.

9.4. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por
ocasião da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.5. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

11.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

11.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência,
anexo do Instrumento Convocatório.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Instrumento Convocatório.

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma �sico-financeiro, atualizado.

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Palmas, Tocan�ns - Jus�ça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes e duas testemunhas.

 

 

Palmas-TO,  .......... de.......................................... de 2020.

 

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

Esta minuta segue assinada pela Chefe Subs�tuta da Divisão Administra�va do IPHAN-TO, somente para
que esteja disponível para visualização.

Documento assinado eletronicamente por Giulliane Mar�ns Ferreira, Chefe Subs�tuta da Divisão
Administra�va do IPHAN-TO, em 14/10/2020, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 2236205 e o código CRC A7F87F2E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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Referência: Processo nº 01422.000142/2020-21 SEI nº 2236205


